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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CoNTRATO 20250225
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO E A EMPRESA UNIART COMERCIO
E SERVICOS LTDA

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350, Centro,
Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscriro(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-7 6, nesre aro
representado(a) pelo(a) Sr(a) CLALIDIA REJANE PEIXOTO ALVES, cloravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa UNIART COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 3 3.944.748/0001 -00 sediado(a) no(a) AVENIDA DA IINIVERSIDADE, 2574,
BENFICA, Foltaleza / CE - CEP: 60.020-180, doravante designada CONTRATADA, reste alo
rcpresentada pcJo(a) Sr.(a) FRANCISCO FABRICIO DE SOUSA, portador(a) do CPF/MF N"
845.351.053-91, tendo em vista o que consta no Processo n" 29040004124 e em observância às

disposições da Lci n" 14.133, de 2021 cna Lei n" 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do
Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorente do Pregão Eletrônico
t-f 20240'7250|PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Ll, O obj cto do prcsenre insrrumenro c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HÍGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA. VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ML'NICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Obieto da contratação:
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26,00

V. TO'TAL

130,00

Q'I D

L3. São instrunrcr]to que vinculam csta contrataçào, indcpcndentemente de tt'anscrição

L3.I. O Tenno de Referêricia:

I .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposra do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÂO
2.1. O prazo dc vigência da contratação ó atc 3l de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contrato. na forma do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021. podendo ser prorrogável
conforme o aft. 107 da Lei no 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independententente de termo
aditivo, quanclo o objeto não Íbr concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução conffatual, do modelo cle gestão, assim como
os prazos c condições de conclusão, entrega, obsewação e rcccbinrento do objcto constam no
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nào será admitida a subcontrataçào do objeto contranral

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contlatação é de R$ 130,00 (cento e trinta reais)

5.2. No valol acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
exccuçào do objeto, inclusivc tributos c/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao c[mprinlento integral do objeto cla contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerâo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.[. O prazo para pagamento ao contratado c denrais condiçõcs a ele refercntcs encontram-sc
dehnidos no Ternro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1 . Os preços inicialmente coutratados são tixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamcnto estimado.

7.2. Após o intelregno dc 1 (unr) ano, e indcpcndentemente dc pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser rcajustados, mcdiante a aplicação, pclo CONTRATANTR, mediantc

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e côncluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentcs ao primciro, o intcrregno mínimo dc I (urn) ano será contado a
parlir dos et'eitos flnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de rcajustarnento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a inrpodância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

difcrença corrcspondcnte tão logo se-ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÍá(ão), obrigatorrarrettte, o(s)

definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsrituição, o(s) que

vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as padcs elegerão novo índicc
oficial, para reajustarnento do preço do valor rcmanescento, por meio dc terrno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Scrá pennitido a repacfuaçâo de prcço para rcstabelecct o equilíblio econôrnico -financeiro
inicial do contrato em caso de lbr'ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrâto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repattição obictiva de risco
estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.i. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
col11 o conttato e seus allexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções veriflcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou coruigido, no total ou em parte,
às suas cxpensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugão do contrato e o cumprimetrto das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunrcar a cmpÍesa para emissão de Nota Fiscal no qre peÍtinc à parcela inconfovcrsa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conü'ovérsia sobre

a execução do objeto, quanto à tliniensão, qualidade e quantidade, coufonre o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1 .6. Efetuar o pagamcnto ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomccimcnto do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao COnNTRATADO as sanções ptevistas na lei e neste Contmto;

8.1.8. Cicntificar o órgão de reprcsentaçào judicial a Procuradoria do Municipio para adoçào das

medidas cabíveis quanclo do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamcntc emitir dccisão sobre todas as solicitaçõcs e reclamações tclacionadas à

execuçào do presente Temro de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
imperlincntes, mcramente protelatórios ou de netrhum intercsse para a boa exccução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a ilrsirução do requerimeuto, a contar da data do protocolo, a Aclministraçào

terá o prazo dc l0 (dcz) dias, aduritida a pron'ogação nrotivada por igual pcríodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de r eestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apulação de clescumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não rcsponderá por quaisqucr comprotnissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, benr como por
qualquel dano causado a tercciLos etn dccotrôncia dc ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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crÁusulq NoNA - DAS onnrcaçôns Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO devc cumprir todas as obrigações corlstantes dcstc Contrato e em scus
anexos, assutnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acordo com os artigos I 2,
13 e 17 a 27 , do Código de DeÍ'esa do Consumidor;
9.1 .2. Comunrcar ao CONTRATANTE, no prazo rráximo rle 02 (dois) dias que antecede a data
cla entrega, os motivos que impossibrlitem o curnprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;
9.1.3. Atender às deteminaÇões regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar toclo esclarecimento ou informação por eles solicitarios (inciso II do art. 137 da Lei rru

1 4. 1 33. de 2021 );
9.1.4. Repalar, con'igir, remover, reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer clano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento dâ execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondentc aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação tla regularidade no Sistema de Cadastto de

Fomecedores , o CONTP-A.TADO deverá entregar ao setor l'esponsável pela fiscalizaçâo do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou :instrumento de cobrança equivalente para Íins de pagamento,
os scguintes documentos:
9.1 .6. I . Prova de reguiaridade relativa à Segundade Social;
9.1.6.2. Cenidào conjurrta relativa aos tributos t'ederais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comllrovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1 .6.6. Certidões que cornprovern a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias.
frscais, comerciais e as demais previstas enr legislação específica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9. I .8. Comunicar ao Fiscal do contl'ato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon ência
anonr.ral or"r acidente que se verilique no local cla execução do objeto contrafttal.

9.1.9. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, crn compatibilidade com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação. ou para qualificação. na

licitação;
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9.1. i 1. Cumprir, durante todo o período de execução do conü'ato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as Íeselvas de cargos previstas na legislação (art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a rcserwa de cargos a que se referc a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que preenchcram as rcferidas
vagas (parágrafo único do art. ll6daLei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1 .14. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1 .1 5. Apresentar ficha tccnica do produto, ou laudo técnico, ou ccnificaçào ou outÍo documenlo
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. 1.16. Subnrctcr previamcnte, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos qr,re firjam às especificações do Temo de Referência
e demais docurnentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ÉxECUÇÃo
10.1. Não havcrá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSIJ-LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇoES E DAs SANÇÕES
ADN{INISTRATTVAS
I l. I . Comete infração aclministrativa o licitarrte que praticar quaisqneÍ clas hipóteses previstas no
art, I55 daLei n" 14.133. de 2021, cluais sejanr:

a) Del causa à inexecnçâo parcial do confato;
b) Der causa à inexecução parcial do contlato que câuse grave clano à Administraçâo ou ao
flincionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der causa à rnexecução totai do colltrato;

d) Ensejar o letardamento da execuçào ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaraçâo
falsa durante a ücitação cletrônica ou exccução do contrato;
t) Fraudar â contratação ou praticar ato frauduleuto na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer f,raude de qualquet natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no alt. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I 1.2. Serào aplicadas ao responsávcl pelas infi'ações adrninistrativas acima descritas as seguintes
sarlÇões:

11.2.1. Advertência, quando o CONTR ATADO der causa à inexecução patcial do confato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);
I1.2.2. Impeclimento de licitar e corltratar, quanclo praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitcm acima deste Tctmo dc Contrato, sempre que não se justificar a inrposição
de penalidade mais grave (§4" do aft. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I I .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito cla Administração Pirblica direta e irrdireta de todos os entes federativos,
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) a1los, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a irnposiçáo da penalidade mais grave (§5" do art.

156 da Lei n" l4.lll, de 202 l).
1 1 .2.4. \4u1ta:

11.2.4.1 . N,Íoratória de 1% (um por por cento) por clia <ie atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ató o limite de 30 (trinta) dias;

I1.2.4.I.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu1as, conforme dispõe o

incrso J do ar1, 137 da Lei n' 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Con.rpensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objcto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integlal do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
corn a multa (§7" do art. 156daLein'14.133,de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. i57 da Lei n' 14.1'33. de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dcsse va1or, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 1 56 da

Lei n" 14. 133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas ncste Contrato podetão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7o do art. 156 cla Lei n" 14.133, de 2021).

11.6- A apiicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto 1'ro

caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei n' 14. 1 3 3, de 2021., para as penalidades de in-rpedirncnto de

licitar e contratar e c1e declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

11.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (§1" do aú. 156 da Lei n" 14.133, de 202i):

1l .7.1 . A natureza e a gravidade da inflração cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concÍeto;

1i.7.3. As circunstâncias agravantes olr atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o apcrfeiçoamcnto de programa de integridade, conforne noÍmas e

orientações dos órgãos de controie.

11.8. Os atos pÍevistos corr.ro infrações administrativas na Lci nn 14.133, de 2021, on em outras

leis de licitações e contraros da Administração Pública quc tarnbém sejam tipificados cômo atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos meslIros autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n" 14.133, dc 2021);

11.9. A personalidade jurídica do GONTRATADO poderá scr desconsiderada scmpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirrulal a práttca dos atos ilícitos

-4
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previstos neste Contrato ou para provocat confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adrninistração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do lnesmo ramo com relaçào
cle coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoricdade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14.13 3, de 2021);
I 1.i0. O CONTRATANTE cleverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastlo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âtlbito do Podcr Executivo
Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
I l.I 1. As sanções cle irnpedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passívcis de rcabilitação na fonna do art. 163 da Lej n" 14.133, de 2021.
I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
r.nulta adminisü'ativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados.
total ou parcialmellte, corn os créditos devidos pelo referido órgão decorrelltes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos quc o contlatado possua com o meslÍ]o órgão ora
CONTIdA.TANTE.

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA. DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando curnpridas as obrigaçôes cle arnbas as partes, ainda que isso
ocoffa antes do prazo estiplllado para tanto.
12.2. Se as obligações não forenr cumpridas no prazo cstipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do
cronograma Íixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer
dc culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará e1e cor.rstituído ern rnora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optâ1'pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçào contratual.

12.4. O contrato pode scr extinto antes dc cunrpridas as obrigações ncle cstipuladas, ou antes do
prazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLein"l4.l33,de202l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbérn os artigos I3[i e l39daLei n'14.133, de202l.
12.4.2. A alteraçâo social ou a:nodificação da finalidade ou da estÍutura da empresa não ensejar'á

a lescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato-

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizaclo
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O temo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos everÍos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3, Indenizações c multas.
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ctÁusura nrcrMA TERCEIRA - DA ooraçÃo onç.Lnrt'NrÁnu
13.1. As despesas decor-rentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consigrrados no Orçamento, na dotação 1401.04.121.0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da
Sec. Planej amento e Gestao, R$ 130,00 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo,
Material de Copa e Cozinha;

13.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da
Lei Orçarnentária rcspectiva c liberação dos créditos correspondcntes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMÍSSOS
14.1. Os casos or.nissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, scgundo as drsposiçõcs contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas Íbderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.07t1, cle 1990, Código de DeÍlsa do Consumidor, e nonras e

principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DE,CIMA QUINTA . DAS AI,TERAÇÔES
I 5.1 . Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 202 L
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, llas mesrnas condições colltratuais, os acréscirnos

ou suprcssões que sc fizerem necessários, ató o limlte dc 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor
in icial atualizado do contralo.
15.3. Registros que não caracterizam alteração dô contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de 1en.no aditivo, na tbrna do art. 1 3 6 cla Lei n' 14. I 33, de 202 1 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
1 6.1 . Incurnbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação destc instrunrcnto no Portal
Nacional cle Contratações PÍrblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n' 14.133, de

2021, bern como disponibilizar este Temo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeirura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de cornputadores (internet), em atençào ao §2" do art. 8" da Lei n'
12.527 , de 201 l, c/c o inciso V do §3" do art, 7" do Decreto n" 7 .774. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

cxecução deste Terrno de Contrato que nào possam ser compostos pcla conciliação, conformc § l'
do art. 92 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.6. A extinção do Contrato nâo configula óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-tlnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por rneio de ternro
indenizatório (caput do afi. l3l da Lei n" 14.133, de 2021).

S{ülpÕ

Cenírc Át tiu.istraivo Porcino Maia
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JAGUARIBARA/CE, lB de fevereiro de 2025

SECRETARIA DE NT EGE

CNPJ/ M F No 07.442.981 I OOOL-7 6

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES

Responsável legal da CONTRATANTE

w
S*r:*r'te

UNIART COMERCTO E SERVICOS LTDA

cNPJ/MF No 33.944.748/0001-00

FRANCISCO FABRICIO DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2. C/r"râ f,**"(^ l.g*. J* t/r.,rl,

C a n tr o Á.ln i tns tr úi v o Po t c i tto ll Lia

At,, B?ptratlc lene?es.350 -4e t, o- .ltlguatibúa Cea i -CEP:63.190-000 - TelcÍo e88-3568.4534
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